
PORTARIA Nº 069/2024 – Dispõe sobre a
nomeação do (a) senhor (a) Maria Rute de
Oliveira Lima e das outras providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 069, DE 06 DE MARÇO DE 2024.

Dispõe sobre a nomeação do (a) senhor (a) Maria Rute de Oliveira Lima e das outras providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, uso de
conformidade com o que dispõe o quadro de pessoal do referido Município e;

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 935 de 30 de dezembro de 2022, que dispõe sobre
a Estrutura Organizacional da Administração Municipal de Lajes, através da extinção e criação de
cargos, órgãos e secretarias, altera o quadro de cargos em comissão, funções gratificadas e dá
outras providências

 

RESOLVE:

 

Art. 1º. Nomear o (a) senhor (a) Maria Rute de Oliveira Lima, inscrito (a) no CPF sob o nº ## -
##, para ocupar o cargo em comissão de Coordenadora de Informática, lotado na Secretaria
Municipal de Educação, do município de Lajes/RN.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a 01
de fevereiro de 2024.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 06 de março de 2024.

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-069-2024-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-a-senhor-a-maria-rute-de-oliveira-lima-e-das-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-069-2024-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-a-senhor-a-maria-rute-de-oliveira-lima-e-das-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-069-2024-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-a-senhor-a-maria-rute-de-oliveira-lima-e-das-outras-providencias/
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PORTARIA Nº 081/2024 – Dispõe sobre a
nomeação do (a) senhor (a) Bruna Thatiane
Lima dos Santos e das outras providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 081, DE 06 DE MARÇO DE 2024.

Dispõe sobre a nomeação do (a) senhor (a) Bruna Thatiane Lima dos Santos e das outras
providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, uso de
conformidade com o que dispõe o quadro de pessoal do referido Município e;

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-081-2024-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-a-senhor-a-bruna-thatiane-lima-dos-santos-e-das-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-081-2024-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-a-senhor-a-bruna-thatiane-lima-dos-santos-e-das-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-081-2024-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-a-senhor-a-bruna-thatiane-lima-dos-santos-e-das-outras-providencias/


CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 935 de 30 de dezembro de 2022, que dispõe sobre
a Estrutura Organizacional da Administração Municipal de Lajes, através da extinção e criação de
cargos, órgãos e secretarias, altera o quadro de cargos em comissão, funções gratificadas e dá
outras providências

 

RESOLVE:

 

Art. 1º. Nomear o (a) senhor (a) Bruna Thatiane Lima dos Santos, inscrito (a) no CPF sob o
nº ##-##, para ocupar o cargo em comissão de Coordenadora de Unidade Escolar, lotado na
Secretaria Municipal de Educação, do município de Lajes/RN..

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a 01
de fevereiro de 2024.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 06 de março de 2024.
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PORTARIA Nº 088/2024 – Dispõe sobre a
nomeação do (a) senhor (a) Maria de
Conceição Fernandes Neco e das outras
providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 088, DE 06 DE MARÇO DE 2024.

Dispõe sobre a nomeação do (a) senhor (a) Maria de Conceição Fernandes Neco e das outras
providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, uso de
conformidade com o que dispõe o quadro de pessoal do referido Município e;

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 935 de 30 de dezembro de 2022, que dispõe sobre
a Estrutura Organizacional da Administração Municipal de Lajes, através da extinção e criação de
cargos, órgãos e secretarias, altera o quadro de cargos em comissão, funções gratificadas e dá
outras providências

 

RESOLVE:

 

Art. 1º. Nomear o (a) senhor (a) Maria de Conceição Fernandes Neco, inscrito (a) no CPF sob o
nº ##-##, para ocupar o cargo em comissão de Coordenadora Administrativa, lotado na
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e Agricultura Familiar, do município de Lajes/RN.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a 01
de fevereiro de 2024.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-088-2024-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-a-senhor-a-maria-de-conceicao-fernandes-neco-e-das-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-088-2024-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-a-senhor-a-maria-de-conceicao-fernandes-neco-e-das-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-088-2024-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-a-senhor-a-maria-de-conceicao-fernandes-neco-e-das-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-088-2024-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-a-senhor-a-maria-de-conceicao-fernandes-neco-e-das-outras-providencias/


 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 06 de março de 2024.
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PORTARIA Nº 076/2024 – Dispõe sobre a
nomeação do (a) senhor (a) Annara Maria de
Melo Costa e das outras providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 076, DE 06 DE MARÇO DE 2024.

Dispõe sobre a nomeação do (a) senhor (a) Annara Maria de Melo Costa e das outras providências.

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-076-2024-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-a-senhor-a-annara-maria-de-melo-costa-e-das-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-076-2024-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-a-senhor-a-annara-maria-de-melo-costa-e-das-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-076-2024-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-a-senhor-a-annara-maria-de-melo-costa-e-das-outras-providencias/


O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, uso de
conformidade com o que dispõe o quadro de pessoal do referido Município e;

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 935 de 30 de dezembro de 2022, que dispõe sobre
a Estrutura Organizacional da Administração Municipal de Lajes, através da extinção e criação de
cargos, órgãos e secretarias, altera o quadro de cargos em comissão, funções gratificadas e dá
outras providências

 

RESOLVE:

 

Art. 1º. Nomear o (a) senhor (a) Annara Maria de Melo Costa, inscrito (a) no CPF sob o nº ##-
##, para ocupar o cargo em comissão de Vice-Diretora de Unidade Escolar, lotado na Secretaria
Municipal de Educação, do município de Lajes/RN.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a 01
de fevereiro de 2024.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 06 de março de 2024.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal

Publicado por:
Robson Augusto Cosme Souza

Código Identificador:6A3AF15C

 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte no dia
08/03/2024. Edição 3238
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:



PORTARIA Nº 073/2024 – Dispõe sobre a
nomeação do (a) senhor (a) Herbenia
Katiulce da Silva Damasceno e das outras
providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 073, DE 06 DE MARÇO DE 2024.

Dispõe sobre a nomeação do (a) senhor (a) Herbenia Katiulce da Silva Damasceno e das outras
providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, uso de
conformidade com o que dispõe o quadro de pessoal do referido Município e;

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 935 de 30 de dezembro de 2022, que dispõe sobre
a Estrutura Organizacional da Administração Municipal de Lajes, através da extinção e criação de
cargos, órgãos e secretarias, altera o quadro de cargos em comissão, funções gratificadas e dá
outras providências

 

RESOLVE:

 

Art. 1º. Nomear o (a) senhor (a) Herbenia Katiulce da Silva Damasceno, inscrito (a) no CPF sob
o nº ##-##, para ocupar o cargo em comissão de Vice-Diretora de Unidade Escolar, lotado na
Secretaria Municipal de Educação, do município de Lajes/RN.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a 01
de fevereiro de 2024.

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-073-2024-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-a-senhor-a-herbenia-katiulce-da-silva-damasceno-e-das-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-073-2024-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-a-senhor-a-herbenia-katiulce-da-silva-damasceno-e-das-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-073-2024-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-a-senhor-a-herbenia-katiulce-da-silva-damasceno-e-das-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-073-2024-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-a-senhor-a-herbenia-katiulce-da-silva-damasceno-e-das-outras-providencias/


Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 06 de março de 2024.
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PORTARIA Nº 070/2024 – Dispõe sobre a
nomeação do (a) senhor (a) Sheyla Soares de
Lima e das outras providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 070, DE 06 DE MARÇO DE 2024.

Dispõe sobre a nomeação do (a) senhor (a) Sheyla Soares de Lima e das outras providências.

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-070-2024-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-a-senhor-a-sheyla-soares-de-lima-e-das-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-070-2024-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-a-senhor-a-sheyla-soares-de-lima-e-das-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-070-2024-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-a-senhor-a-sheyla-soares-de-lima-e-das-outras-providencias/


O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, uso de
conformidade com o que dispõe o quadro de pessoal do referido Município e;

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 935 de 30 de dezembro de 2022, que dispõe sobre
a Estrutura Organizacional da Administração Municipal de Lajes, através da extinção e criação de
cargos, órgãos e secretarias, altera o quadro de cargos em comissão, funções gratificadas e dá
outras providências

 

RESOLVE:

 

Art. 1º. Nomear o (a) senhor (a) Sheyla Soares de Lima, inscrito (a) no CPF sob o nº ##-##,
para ocupar o cargo em comissão de Vice-Diretora de Unidade Escolar, lotado na Secretaria
Municipal de Educação, do município de Lajes/RN.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a 01
de fevereiro de 2024.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 06 de março de 2024.
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PORTARIA Nº 054/2024 – “Dispõe sobre a
nomeação do (a) senhor (a) Vienio Leonardo
da Silva e das outras providências.”

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 054, DE 06 DE MARÇO DE 2024.

“Dispõe sobre a nomeação do (a) senhor (a) Vienio Leonardo da Silva e das outras providências.”

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, uso de
conformidade com o que dispõe o quadro de pessoal do referido Município, e;

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 935 de 30 de dezembro de 2022, que dispõe sobre
a Estrutura Organizacional da Administração Municipal de Lajes, através da extinção e criação de
cargos, órgãos e secretarias, altera o quadro de cargos em comissão, funções gratificadas e dá
outras providências

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Art. 1º – Nomear o (a) senhor (a) Vienio Leonardo da Silva, inscrito (a) no CPF sob o
nº ##-##, para ocupar o cargo em comissão de Coordenador de Cultura lotado na Secretaria
Municipal de Turismo, Cultura e Meio Ambiente, do município de Lajes/RN.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a 01
de março de 2024, revogando disposições em sentido contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-054-2024-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-a-senhor-a-vienio-leonardo-da-silva-e-das-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-054-2024-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-a-senhor-a-vienio-leonardo-da-silva-e-das-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-054-2024-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-a-senhor-a-vienio-leonardo-da-silva-e-das-outras-providencias/


Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 06 de março de 2024.
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PORTARIA Nº 085/2024 – Dispõe sobre a
nomeação do (a) senhor (a) Andressa Marílle
Soares da Costa e das outras providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 085, DE 06 DE MARÇO DE 2024.

Dispõe sobre a nomeação do (a) senhor (a) Andressa Marílle Soares da Costa e das outras
providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-085-2024-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-a-senhor-a-andressa-marille-soares-da-costa-e-das-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-085-2024-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-a-senhor-a-andressa-marille-soares-da-costa-e-das-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-085-2024-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-a-senhor-a-andressa-marille-soares-da-costa-e-das-outras-providencias/


NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, uso de
conformidade com o que dispõe o quadro de pessoal do referido Município e;

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 935 de 30 de dezembro de 2022, que dispõe sobre
a Estrutura Organizacional da Administração Municipal de Lajes, através da extinção e criação de
cargos, órgãos e secretarias, altera o quadro de cargos em comissão, funções gratificadas e dá
outras providências

 

RESOLVE:

 

Art. 1º. Nomear o (a) senhor (a) Andressa Marílle Soares da Costa, inscrito (a) no CPF sob o
nº ##-##, para ocupar o cargo em comissão de Coordenadora de Unidade Escolar, lotado na
Secretaria Municipal de Educação, do município de Lajes/RN.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a 01
de fevereiro de 2024.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 06 de março de 2024.
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PORTARIA Nº 063/2024 – “Dispõe sobre a
nomeação do (a) senhor (a) Zilda Marília de
Melo e das outras providências.”

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 063, DE 06 DE MARÇO DE 2024.

“Dispõe sobre a nomeação do (a) senhor (a) Zilda Marília de Melo e das outras providências.”

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, uso de
conformidade com o que dispõe o quadro de pessoal do referido Município, e;

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 935 de 30 de dezembro de 2022, que dispõe sobre
a Estrutura Organizacional da Administração Municipal de Lajes, através da extinção e criação de
cargos, órgãos e secretarias, altera o quadro de cargos em comissão, funções gratificadas e dá
outras providências

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Nomear o (a) senhor (a) Zilda Marília de Melo, inscrito (a) no CPF sob o nº ##-##,
para ocupar o cargo em comissão de Coordenadora Técnica de Ações Pedagógicas, lotado na
Secretaria Municipal de Educação, do município de Lajes/RN.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a 01
de março de 2024, revogando disposições em sentido contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-063-2024-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-a-senhor-a-zilda-marilia-de-melo-e-das-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-063-2024-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-a-senhor-a-zilda-marilia-de-melo-e-das-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-063-2024-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-a-senhor-a-zilda-marilia-de-melo-e-das-outras-providencias/


Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 06 de março de 2024.
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PORTARIA Nº 086/2024 – Dispõe sobre a
nomeação do (a) senhor (a) Acsa Raquel da
Silva de Oliveira e das outras providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 086, DE 06 DE MARÇO DE 2024.

Dispõe sobre a nomeação do (a) senhor (a) Acsa Raquel da Silva de Oliveira e das outras
providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, uso de
conformidade com o que dispõe o quadro de pessoal do referido Município e;

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-086-2024-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-a-senhor-a-acsa-raquel-da-silva-de-oliveira-e-das-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-086-2024-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-a-senhor-a-acsa-raquel-da-silva-de-oliveira-e-das-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-086-2024-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-a-senhor-a-acsa-raquel-da-silva-de-oliveira-e-das-outras-providencias/


 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 935 de 30 de dezembro de 2022, que dispõe sobre
a Estrutura Organizacional da Administração Municipal de Lajes, através da extinção e criação de
cargos, órgãos e secretarias, altera o quadro de cargos em comissão, funções gratificadas e dá
outras providências

 

RESOLVE:

 

Art. 1º. Nomear o (a) senhor (a) Acsa Raquel da Silva de Oliveira, inscrito (a) no CPF sob o
nº ##-##, para ocupar o cargo em comissão de Coordenadora de Laboratório, lotado na
Secretaria Municipal de Saúde, do município de Lajes/RN.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a 01
de fevereiro de 2024.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 06 de março de 2024.
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